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O MAIS NOVO MUNJCÍPIO DO ALTO TIETJ;; 

ESTADO DE SÃ O PAULO 

- P O R ! A B I A nt O 1 2 / 7 O -

( Trata do adiacento do dia 
do Concurso Pdblico da ~ 
mara Jlu.nicipal ) -

ANTONIO CARLOS SALGADO DE ABREU, Presidente da câmara Ml1 -nicipal de Biritiba Bir~, usando das atribuiç~es que lhe são con: 
feridas por Lei, e , especialmente pelo Decreto n t 001~0 , de lO de 
Agôsto de 1 . 970 , R E S O L V E a-

Artigo lia- O Concurso Pdblico da que trata o Edital de 
Concuroo n t 001/70 , de 03 de noveDbro de 

1 . 970 , fica com sua realização adiada para o dia 17 ( dezesoete ) 
de Dezembro de 1.970. As 14, 00 hrs •• 

t~rio . 

Artigo 2~ 1- Dê-se conhecimento por escrito aos candida­
tos e aos membros da Comisoão Examinadora . 

Artigo 3'•- Esta Portaria entra em vigSr na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em co~ 

Gabinête da Presidência da câmara Municipal de Biritiba 
Mirim, em 10 de Dezembro de 1 . 970 

- PRESIDi.NTE DA CÂVú1.HA -


